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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 717/2024

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro de Recuperação Terapêutico 
Reviver. 

 

    Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro de Recuperação Terapêutico Reviver, com sede no 
Município de Bituruna.

       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

         O Centro de Recuperação Terapêutico Reviver tem como objetivo principal o tratamento e a reabilitação de 
indivíduos com dependência química e outros distúrbios psicoemocionais, oferecendo acompanhamento especializado 
e terapias com profissionais capacitados, em um ambiente estruturado e acolhedor.

       A concessão de utilidade pública dessa instituição é evidente, uma vez que a instituição contribui diretamente para 
a promoção da saúde e bem-estar da população, visando a reintegração social e a melhoria da qualidade de vida dos 
assistidos.

       Diante o exposto, visto a importância da proposição, peço o apoiamento dos Nobres Pares desta Casa de Leis, 
para aprovação do presente projeto.

 

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 28/11/2024, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 717 e o 

código CRC 1A7E3B2B8A1E5BC
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO REVIVER

CNPJ: 50.149.444/0001-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de
informação deste Tribunal nenhum processo no qual CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO
REVIVER, CNPJ 50.149.444/0001-61, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  14h51min25 do dia  07/11/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao
/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: SYZV.QFE6.ADFX.NFUD

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BITURUNA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO
LEI Nº. 2357/2024

SÚMULA – “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
CENTRO DE RECUPERAÇÃO TERAPÊUTICO
REVIVER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
A Câmara Municipal de Bituruna DECRETOU, e eu Prefeito
Municipal SANCIONO a presente Lei
 
Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública, em conformidade
com a Lei Municipal nº 1.753/2014, o CENTRO DE
RECUPERAÇÃO TERAPÊUTICO REVIVER, entidade sem
fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ n.º 50.149.444/0001-61, com sede
no Município de Bituruna, Estado do Paraná, fundada aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2023.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
 
Paço do Índio, 02 de abril de 2024.
  
RODRIGO ROSSONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Leticia Girotto

Código Identificador:A14F389B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/04/2024. Edição 2994
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

13/11/2024, 16:35 Prefeitura Municipal de Bituruna

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A14F389B/03AFcWeA4cRYhu3N-6vP_v_uBvgW2xzEY_65ct_tyndqUmRWxYqUqsltrkHpx7os3-e… 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO REVIVER
CNPJ: 50.149.444/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:52:25 do dia 07/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2025.
Código de controle da certidão: BE3A.2CF6.5C8B.3D1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

50.149.444/0001-61 - CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO REVIVER

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

07/11/2024Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO REVIVER

CNPJ Nº: 50.149.444/0001-61

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289
E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CENTRO DE RECUPERACAO TERAPEUTICO
REVIVER ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 24/01/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1405.AMNO.8836
Emitida em 25/11/2024 às 18:06:07

Dados transmitidos de forma segura.



                                         CENTRO TERAPÊUTICO REVIVER    

            LINHA ORTIGARA KM, 7 BITURUNA PR 

          CNPJ: 50.149.444/0001-61 

 

 

(ACOLHIMENTOS PARA DEPENDENTES QUÍMICOS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO 8:36 Se, pois, o Filho vos libertar, verdadeiramente sereis livres. 

      

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CENTRO TERAPÊUTICO REVIVER 



NOVEMBRO DE 2023 A NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VENDA DE SALGADOS EM FESTIVAL 

NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
GRUPO DE TOXICOMANIA COM A 
Dra. INDIAMARA, PSICÓLOGA.  

NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AURICULOTERAPIA COM A ESTETICISTA 
FERNANDA, FORMADA EM TERAPIAS 
INTEGRATIVAS.  DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
INÍCIO DO DESENVOLVIMENTO DA 
HORTA NO CTR. 
 JANEIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CULTO DOS ACOLHIDOS. 
DEZEMBRO DE 2023. 

 

 
PRÁTICA DE ESPORTES E 
RELACIONAMENTOS COM 
ACOLHIDOS E FAMILIARES. 
 JANEIRO DE 2024. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

CUSRSO DO SENAR Pr -PATROLAGEM. 
FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

E AULA PRÁTICA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ARRECADAÇÃO DE ALIMENTOS NO 
COMÉRCIO. 

PRODUÇÕES DA HORTA. 
FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATIVIDADE OCUPACIONAL E DE 
AUTOSUSTENTABILADADE AO  
CURSO DE PANIFICAÇÃO 



MARÇO DE 2024. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

MARÇO DE 2024. 

 
 

 
COLOCANDO EM PRÁTICA AS 
AULAS DE PANIFICAÇÃO DE 2023 
EM 2024 PELOS ACOLHIDOS. 
MARÇO DE 2024. 

  

ATIVIDADE DEESTUDO BÍBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
“A ESPIRITUALIDADE É UM DOS 
PILARES DA RECUPERAÇÃO, BASEADA 
TAMBÉM NA SAÚDE E NA CIÊNCIA",  

 

REPAROS BÁSICOS  E PINTURA DA 
CASA REALIZADA PELOS 
ACOLHIDOS. 
MAIO DE 2024. 

 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
                        ABRIL DE 2024 
 

 
 
 
 
 
 
CURSO SOBRE ESPAÇO CONFINADO 
PELO SENAR-Pr MAIO DE 2024 

 
 

  

 
PALESTRA APRESENTADA PELO COACH 
DIVANIR MARTINS SOBRE O NOVO EU E 
ENERGIAS CORPORAIS. 
JULHO DE 2024. 

 

 
 
EVENTO BENEFICIENTE PARA 
ARRECADAÇÃO DE VERBAS PARA O 
CT. 
JULHO DE 2024. 



 
 
 
 
 
 
 

 
CASINHAS PARA CÃES ELABORADO 
E REALIZADO PELO ACOLHIDOS. 
AGOSTO DE 2024. 

 

 
 
CONTRUÇÃO DO CANIL FEITO PELOS 
ACOLHIDOS PARA O RESGATE DE CÃES 
DE RUA. 
 SETEMBRO DE 2024. 
 

 
AMPLIAÇÃO DO CANIL PARA OS 
CÃES. 
SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 



 
VENDA DE ESPETINHOS NO CTG DE 
BITURUNA PARA ARRECADAÇÃO DE 
RECURSOS. 
OUTUBRO DE 2024. 

 
RECEBEMOS A AJUDA DO BANCO 
SICREDI BITURUNA EM DOAÇÕES 
DE ALIMENTOS PARA O CT. 
 
OUTUBRO DE 2024. 
 

 

 
 
ACOLHIDOS NO CULTO DA ASSEMBLEIA 
DE DEUS.  NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
 
ACOLHIDO RECEBENDO VISITA 
APÓS 1 MÊS DE ACOLHIMENTO. 
NOVEMBRO DE 2024. 

 



CENTRO TERAPÊUTICO REVIVER 

LINHA ORTIGARA KM, 7 BITURUNA PR 

CNPJ: 50.149.444/0001-61 

 
 

 
(ACOLHIMENTOS PARA DEPENDENTES QUÍMICOS) 

 

 
 

 
JOÃO 8:36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Se, pois, o Filho vos libertar, verdadeiramente sereis livres. 



 
 
 

CENTRO TERAPÊUTICO REVIVER 

LINHA ORTIGARA KM, 7 BITURUNA PR 

CNPJ: 50.149.444/0001-61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CENTRO 
TERAPÊUTICO REVIVER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BITURUNA- PR



NOVEMBRO DE 2023 A NOVEMBRO DE 2024. 
 

 

 

VENDA DE SALGADOS EM FESTIVAL 
NOVEMBRO DE 2023. 

 

 
GRUPO DE TOXICOMANIA COM A 
Dra. INDIAMARA, PSICÓLOGA. 

NOVEMBRO DE 2023. 

 
 

 

AURICULOTERAPIA COM A ESTETICISTA 
FERNANDA, FORMADA EM TERAPIAS 
INTEGRATIVAS. DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

CULTO DOS ACOLHIDOS. 
DEZEMBRO DE 2023. 

 

 
  PRÁTICA DE ESPORTES E 

RELACIONAMENTOS COM 
ACOLHIDOS E FAMILIARES. 
JANEIRO DE 2024. 

INÍCIO DO DESENVOLVIMENTO DA 
HORTA NO CTR. 
JANEIRO DE 2024. 

 



 

 

 

CUSRSO DO SENAR Pr -PATROLAGEM. PRODUÇÕES DA HORTA. 
FEVEREIRO DE 2024. FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

E AULA PRÁTICA. 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ARRECADAÇÃO DE ALIMENTOS NO ATIVIDADE OCUPACIONAL E DE 

COMÉRCIO. AUTOSUSTENTABILADADE AO 
 CURSO DE PANIFICAÇÃO 



MARÇO DE 2024. 

 

 

 

 
 
 

 

MARÇO DE 2024. 

 
 

 

COLOCANDO EM PRÁTICA AS 
AULAS DE PANIFICAÇÃO DE 2023 
EM 2024 PELOS ACOLHIDOS. 
MARÇO DE 2024. 

  

ATIVIDADE DEESTUDO BÍBLICO“A 

ESPIRITUALIDADE É UM DOS PILARES 
DA RECUPERAÇÃO, BASEADA TAMBÉM 
NA SAÚDE E NA CIÊNCIA", 

 

REPAROS BÁSICOS E PINTURA DA 
CASA REALIZADA PELOS 
ACOLHIDOS. 
MAIO DE 2024. 

 
 

 



ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
CURSO SOBRE ESPAÇO CONFINADO 
PELO SENAR-Pr MAIO DE 2024 
 

 

 

 
PALESTRA APRESENTADA PELO COACH 
DIVANIR MARTINS SOBRE O NOVO EU E 
ENERGIAS CORPORAIS. 
JULHO DE 2024. 

 
 

CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS 
JULHO DE 2024. 



 

 
 

 

CASINHAS PARA CÃES ELABORADO 
E REALIZADO PELO ACOLHIDOS. 
AGOSTO DE 2024. 

 

 

CONTRUÇÃO DO CANIL FEITO PELOS 
ACOLHIDOS PARA O RESGATE DE CÃES 
DE RUA. 
SETEMBRO DE 2024. 

 
AMPLIAÇÃO DO CANIL PARA OS 
CÃES. 
SETEMBRO DE 2024. 



 
VENDA DE ESPETINHOS NO CTG DE 
BITURUNA PARA ARRECADAÇÃO DE 
RECURSOS. 
OUTUBRO DE 2024. 

 
RECEBEMOS A AJUDA DO BANCO 
SICREDI BITURUNA EM DOAÇÕES 
DE ALIMENTOS PARA O CT. 

 
OUTUBRO DE 2024. 

 

 

ACOLHIDOS NO CULTO DA ASSEMBLEIA 
DE DEUS. NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

ACOLHIDO RECEBENDO VISITA 
APÓS 1 MÊS DE ACOLHIMENTO. 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 

_______________________________________________ 
Fabiana Fátima Katschor Lopes 

Presidente 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 191/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Centro de Recuperação Terapêutico Reviver, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 50.149.444/0001-61, com sede na Colônia Linha Ortigara, S/N°, KM 7, Zona 
Rural, no município de Bituruna, Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 28 de novembro de 2024. 

 

 

ALEXANDRE AMARO

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 28/11/2024, às 14:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 191 e o 

código CRC 1D7B3D2E8F1F5EB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18866/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 717/2024.

 

 

Curitiba, 02 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 15:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18866 e o 

código CRC 1B7A3A3E1C6F2EA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19011/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 04 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

 

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19011 e o 

código CRC 1B7C3A3B3E1F9FE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19015/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Interessado: CENTRO DE RECUPERAÇÃO TERAPÊUTICO REVIVER.

Projeto de Lei n°:       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 04 de Dezembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 11:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19015 e o 

código CRC 1E7D3C3C3B2C1FA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 11727/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11727 e o 

código CRC 1D7D3F3C3C2F1CF
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